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ANEXO I

FORMULÁRIO PARA INSCRiÇÃO - SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-
DOUTORAMENTO PNPD - CAPES - VIGÊNCIA 2017 - 2018

I - Dados do Pesquisador

Nome (completo):

Nacionalidade:

Endereço Residencial:

Bairro: Cidade / Estado: CEP: Telefone (res.):

Telefone (corn.):

E-mail:

N° do RG ou RNE:

N° do CPF (somente para brasileiro):

11 - Dados do Docente Supervisor

Nome (completo):

11I - Dados do Programa

Grupo de Pesquisa:

Data e Local:

•.
Assinatura do candidato
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ANEXO 11

CARTA DE ANUÊNCIA DO DOCENTE SUPERVISO R

Eu, ____________ , informo ter conhecimento da inscrição para

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE PÓS-DOUTORAMENTO PNPD - CAPES - VIGÊNCIA

2016 - 2017, do candidato e concordo em atuar

como seu docente supervisar, caso venha a ser selecionado.

Data e Local:

Assinatura do docente supervisar

..
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ANEXO 11I

CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

PÓS-DOUTORAMENTO PNPD - CAPES - VIGÊNCIA 2016 - 2017

1. Produção permanente na área e de acordo com as Linhas de Pesquisa do
Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais.

2. Ter disponibilidade comprovada para atuar de forma efetiva no Programa,
ministrando aulas em disciplinas e seminários, além de envolvimento
permanente com as atividades coletivas do programa.

3. Considerar a capacidade de orientação do docente supervisor, de forma que
atenda aos critérios do Programa e da Capes.

4. Sobre os critérios para atuar como docente supervisor, atende-se à
recomendação da Capes, que consiste em 2 (duas) orientações de mestrado
concluídas.

5. Exequibilidade e pertinência do Projeto de Pesquisa proposto junto ao Grupo
de Pesquisa indicado pelo candidato e ao Programa.

6. Será realizada a ordem de classificação dos candidatos, da forma abaixo
descrita, registrando-se em ata os motivos de seleção e classificação para
cada candidato:
a) classificação e seleção para receber a bolsa;
b) classificação e seleção geral - pois os candidatos poderão ser classificados
e selecionados sem receber bolsa;
c) lista de não selecionados.
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